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PORTARIA Nº 327/2025-GAB/SEMEC DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

 

 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 

MEMBROS DA COMISSÃO  DE ACOMPANHAMENTO E 

PARTICIPAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO DE 

DIRETOR ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE ARARIPE/CE, 

LEI Nº1378/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARARIPE, ESTADO DO CEARÁ, Sr. José Paulino 

Pereira, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal; e 

 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 6º da Lei Municipal nº 1.378/2022 de 12 de setembro de 

2022, que institui sobre o Processo Seletivo para provimento do cargo em comissão de Diretor 

Escolar das Escolas Públicas da Rede Municipal de Ensino Infantil e Fundamental de Araripe, 

Ceará. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR para compor a Comissão de acompanhamento e participação do 

Processo Seletivo de Diretor Escolar os seguintes membros: 

I - SECRETÁRIA MUNICIPAL: 

 

Eliana Rosalvo da Silva 

CPF: 736.683.383-53 

TEL.: (88) 99975-3569 

II - PROCURADOR JURÍDICO OU UM SERVIDOR NOMEADO POR ELE: 

 

Luis Felipe Alves da Costa 

CPF: 093.380.323-02 

TEL.: (88) 99267-3208 

III - REPRESENTANTE DO CME: 

José Orestes De Oliveira CPF: 035.043.383-69 
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TEL.: (88) 99235-8253 

IV - REPRESENTANTE DO CM-FUNDEB: 

 

Eliziane Alves Barbosa 

CPF: 021.791.223-06 

TEL.: 

V - REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TÉCNICO ADMINISTRATIVO: 

 

Erlon Ferreira dos Santos 

CPF: 040.937.183-18 

TEL.: (88) 99203-3745 

VI - REPRESENTANTE DE PAIS DE ALUNOS: 

 

Patricia Pereira da Silva 

CPF: 064.588.723-48 

TEL.: 99283-4218 

 

Art. 2º - A Comissão designada, é soberana para acompanhar e deliberar todos os atos 

referentes ao Processo Seletivo de Diretor Escolar do Município de Araripe-CE. 

Art. 3º - A referida Comissão se extinguirá, tão logo seja cumprido o mandato dos 

membros e encerrado todos os atos do Processo Seletivo com a homologação do 

resultado final. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE – SE, REGISTRE – SE, CUMPRA – SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO, em Araripe, aos 16 de dezembro de 2025. 

 

 

 

JOSÉ PAULINO PEREIRA 

Prefeito Municipal de Araripe/CE 
 


